
DOCUMENTOS PARA 
ENCAMINHAMENTO DE BENEFÍCIOS

 

 

PENSÃO 
 

DOCUMENTOS DOSERVIDOR FALECIDO
□ RG COM CPF OU CNH

□ CERTIDÃO DE NASCIMENTO
(emissão de, no máximo,
□CERTIDÃO DE ÓBITO

 
CÔNJUGE

□ RG COM CPF OU CNH

□ CERTIDÃO DE NASCIMENTO
(emissão de, no máximo,

□ COMPROVANTE DE
 
 

FILHOS MENORES (ATÉ
□ RG E CPF(ORIGINAL)
□ CERTIDÃO 

(emissão de,
 
FILHOS 

OCUMENTOS PARA 
ENCAMINHAMENTO DE BENEFÍCIOS

DOCUMENTOS DOSERVIDOR FALECIDO
CPF OU CNH (ORIGINAL) 

NASCIMENTO /CASAMENTO ATUALIZADA
máximo, 30 dias)(ORIGINAL) 

ÓBITO(ORIGINAL) 

CÔNJUGE 
CNH (ORIGINAL) – DE 10 ANOS 

NASCIMENTO /CASAMENTO ATUALIZADA
máximo, 30 dias)(ORIGINAL) 

DE ENDEREÇO COM CEP(ORIGINAL)

FILHOS MENORES (ATÉ 21 ANOS) 
(ORIGINAL) 

 DE NASCIMENTO ATUALIZADA
de, no máximo, 30 dias) (ORIGINAL)

 INVÁLIDOS 

ENCAMINHAMENTO DE BENEFÍCIOS 

DOCUMENTOS DOSERVIDOR FALECIDO 

ATUALIZADA 

ATUALIZADA 

(ORIGINAL) 

ATUALIZADA 
(ORIGINAL) 



□ RG E CPF (ORIGINAL) 
□ CERTIDÃO DE NASCIMENTO ATUALIZADA 

(emissão de, no máximo, 30 dias) (ORIGINAL) 
□ LAUDO  MÉDICO COMPROVANDO A INVALIDEZ, 

ORIGINAL E ATUALIZADO 

- TERMO DE CURATELA – REPRESENTANTE 
LEGAL; 

 
- DECLARAÇÃO DE NÃO/RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO 
INSS – CONSEGUE ATRAVÉS DO SITE 
https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-declaracao-
de-beneficiario-consta-nada-consta ou na agência do 
INSS; 

 


